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ÁssunÍo: LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS NO MORRO DO SOCORRO

Reqaerente: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Requerido: PREFEITO JORGE I{ENRIQUE COSTA DE OLMIRA

lndico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado a limpeza e retirada de entulhos no Morro do Socorro.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, considerando as reivindicações do
moradores, há 3 meses não fazem limpeza no local, o grande acumulo de sujeir4
esta servindo de úrigo para insetos peçoúentos e roedores.

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2022.

LEONARDO S. LEAL
VEREADOR PSC
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